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D0    MUNICÍPI0    DE    B0A    VISTA-RR.
DURANTE 0 PERÍODO DA PANDEMIA DA
Covmlg E DÁ ouTRAs pRovlDÊplTcns.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA. no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica desobrigado no âmbito do município de Boa Vista-RR, o uso de máscara
facial em ambientes abertos e fechados, públicos ou privados, de acesso ao público em geral,
no período da pandemia da COVH)-19 e mantidas as demais medidas de prevenção.

§  1°.  Não  se aplíca  o  Çaput deste  artigo  nas  hipóteses  em que  a pessoa  se  encontre
infectada  ou  com  suspeita  de  estar  contaminada  com  COVID-19  durante  o  período  de
transmissão.

§  2°.  Não  se  aplica  o  caput  deste  artigo  nas  hipóteses  em  que  a  pessoa  tem  baixa
imunidade ou esteja em condições respiratórias vulneráveis ao vírus.

Art. 2°. A restrição do uso de máscara não será necessária caso 65% da população ou
ais esteja com o esquema vacinal completo.

Art.  3°.  Em  caso  de  aumerio  na  íaxa  de  internações  decorrentes  da  COVID-19,
nto da taxa de infectados e estagnação da vacinação, o uso da máscara deve voltar a ser
tório em Boa Vista.

rt. 4°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições

Boa Vista,  14 de março de 2022.

em contr

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio |oão Evangellsta Perejra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Franclsco  CEP 69.301-160  w\rw.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR
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BRAS[L -D0 CABURAÍ AO CHUÍP
CÂMARA MUN[C[PAL DE B0A V[STA

GAB]NETE D0 VEREADOR DR. ]LI)ERSON
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JUSTIFICATWA

Projeto  de  Lei  objetiva  desobrigar  o  uso  de  máscara  no  âmbito  do  município  de  Boa
a-RR, com ressalva aos casos em que a pessoa estiver com sintomas ou contaminado com

írus da COVJD-J 9, bem como imunidade baixa.

importante salientar que deve ser dado o devido reconhecimento e importância das medidas
de pre`Jenção no sentido de ftear a disseminação do vírus da COVID-19, dentre tantas, o uso
de máscaras faciais. Entretanto, é notório que atualmente, tanto as mortes quanto o contágio e
intemações  tiveram  uma  grande  diminuição,  possibilitando  a  flexjbilização  de  medidas  de
prevenção.

0  uso  da  máscara  facial  desde  o  início  da pandemia  foi  bastante  ir`.dagado  sobre  sua  rea!
eficácia e se tomou ainda mais questionada com o tempo. Isso porque, atualmente em alguns
casos  não  há lógica no  uso,  sendo  que, na maioria dos estabelecimentos,  se  exige o uso da
máscara no momento em que adentra no recinto, mas a pemanência de pessoas no ambiente é
autorizada a retirá-la para ingestão de bebidas e de alimentos.  Ainda em diversas  ocasiões,
como por exemplo, no caso da prática de atividades fisicas, já não é mais obrigatório o uso de
máscara.

Leva-se em consíderação ainda, que muitas pessoas utilizam máscaras artesanais, que muitas
vezes não obtém qualquer eficácia na proteção.

Em 7/3, a Prefeitura de Boa Vísta atendeu inicialmente a flexibilização do uso de máscaras na
capital,  confmna  apí-esen-Lado  em  iioveinbro  do  mo  passado  em  iridícação.  0  Comitê  de
Combate à Covid-19 da Prefeitura de Boa Vista decidiu pela liberação do uso de máscaras em
ambientes abertos e deteminou o retomo 100% presencial dos atendimentos nas secretarias e
órgãos públicos, independente de agendamento.

Na  indicação,  pedi  que  a Prefeitura  de  Boa  Vista  elaborasse  um  plano  de desobrigação  e
exibilização do uso de máscaras em ambientes abertos e fechados de acordo com o avanço

cobertura vacinal, a diminuição da taxa de contaminação e taxa de intemação hospitalar.
dos  os  critérios que  coloquei  no  documento  mostram  resultados  positivos  sobre  essa

da.   Em   outras   cidades,   estados   e   países   há   experiências   bem   sucedidas   com   a
ilização   do   uso   de   máscaras   conforme   o   desenvolvimento   da   imunização   das

Até este
máscaras

omingo  13/3. oito estados e o Distrito Federal flexibilizaram re_ffas sobre o uso de
espaços  abertos  e  fechados.  Além  disso,  outros  quatro  devem  implementar

próximos  dias.  As  medidas  de flexíbilização  são justificadas pela queda
nos números

e acordo  com
óbitos e contágios ligados à Covid-19, assim como o avanço da vacinação.

Boletim Epidemiológico  N.°  765,  o  Estado  possui  ao  todo  154.567  casos
nfimados da doença e 2.140 óbitos, 23 óbitos estão em investigação.

Câmara MUDicipal de Boa Vista
Palácío |oão Evangelista Pei.eira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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"BRAS[L -DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[C]PAl. DE B0A V]STA
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Esses  dados  demonstram  que  nosso  Estado,  notadamente  o  município  de  Boa  Vista, já  se
aproxima da realidade que era vivida antes do ini'cio da pandemia, fazendo com que medidas
que antes eram necessánas para ajudar no combate a COVID-19,  sejam flexibilizadas     nda
mais.

Infelizmente esse vírus não tem prazo de validade, mas, com a evidente diminuição de novos
casos e mortes, é preponderante que os munícipes tenham a desobrigação do uso de máscaras,
poÍs muitas pessoas estão sofiendo problemas respiratórios devido ao seu uso.

0  que  se  busca  é  aumentar  a  qualidade  de  vida  da  população  que já  soffeu  com  muitas
limitações  durante a pandemia,  mas é  importante ressaltar que  o distanciamento  social bem
omo as questões de higienízação, principalmente das mãos, continue.

ste  sentido,  eu,  Vereador  Ilderson  Pereira  Silva,  rogo  aos  nobres  vereadores  pela  sua
vação e ao Prefeito Arthu Henrique pela sanção.

Boa Vista,14 de março de 2022.

Vereador Dr. Ilderson (PTB)

Câmara Municipal de Boa Vista
Paláclo ]oão Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rrie&br   Boa Vlsta - RR
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Matéria :  Emenda Aditiva n° 001#022 ao Projeto de Leí n°206/2022
Autoria :  Dr. Ilderson

Ementa :  Emenda Aditiva n° 001/2022 ao Projeto de Lei n°206/2022.

Reunião :                 5a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         23/03/2022 -11:15:49 às ll:20:39
IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
Õ=:=m :               Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 22 Parlamentares
Nome do Parlamenlar
Adnan Lima
Amuerque
Alirm Rezende
Dr.  llderson+-Mota+-Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perfil
kaio otávm
Juliana Garcia
Júlio Medeiros
Kleber Srira
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nilson 8*
Regiane Matos
Ruan  Kenobby
Sandro Baré
Th@ Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thftuá

Totais da Votacão :

Psrlido
PMB
REDE
PRTB
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
210

100,00%    0,00%
Resutido da votacão :         APROVADA

Mesa Diretora da Reunião :

®

VOÍo

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Presidente
Sim
Sim
Sim
Não VO'Ou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horário
11 : 16:08
11 : 16:05

1 1 : 16:05
1 1 : 17:43
11 : 16:07

11 :16:08
1 1 : 17:47

1 1 : 15:58



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 202; E 206#022
Autoria :  Dr. Ilderson

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 202; E 206/2022.

Reunião :                 5a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         23/03#022 -11:21:38 às ll:22:21
IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
ri+            Maioria simp]es
Condicão :                Maioria simp]es
Total de Presentes 22 Par]amentares

®

®

Nome do Paríamentar
Adnan Lima
AJbuquerque
Am Rezende
Dr.  llderson+-Mota
+riisoncosta
Gikti3an Gan
Guarda Julverre Pablo
ldazio da Perfil
hk> otávio
Juliana Garcia
Júlm Medeiros
Kk3ber Skiuem
Leone' 0-
Manoel Neves
Melquisedek
Nirson  Bispo
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
+"goFogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thbnguá

Totais da Votacão :

Psrtido               Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB       Não votou
PSD             Não votou
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC             Sim
MDB              Sim
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
190

100,00%    0,00%
Resuüdo da votacão :         APROVADO

Me§a Diretora da  Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Gar
Dr.   Ilderso
Aline   Rezen
Albuquerque

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Hc)rârio

11 :21 :42
11 :21 :49

11..21 :48

11 :21 :42
11 :21 :47

11 :21 :52
11 :21 :42
1 1 :21 :43

11 :21 :46
11 :21 :43
11 :21 :47
11 :21 :45

11 :21 :50

11 :21 :43

11 :21 :44
11 :21 :48

11  :21 :51

11 :21 :45

11 :21 :59

TOTAL
19
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PROJETO DE LEI    N.° 206, DE 03 DE MARÇO  DE 2022.

AUTORIA: ILDERSON PEREIRA.

DISPÕE  S0BRE  A  "DESOBRIGAÇÃO  D0

US0 DE MÁSCARA FACIAL NO ÂMBIT0

DO    MUNICÍPIO    DE    BOA    VISTA-RR,

DURANTE 0 PERÍODO DA PANDEMIA DA

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

®

Art. 1°. Fica desobrigado no âmbito do município de Boa Vista-RR, o uso de máscara

fúcial em ambientes abertos e ftchados, públicos ou privados, de acesso ao público em geral,

no período da pandemia da COVID-19 e mantidas as demais medidas de prevenção.

§  1°.  Não  se aplica o  caput deste  artigo  nas hipóteses  em  que  a pessoa  se  encome

inftctada  ou  com  suspeita  de  estar  contanrinada  com  COVID-19  durante  o  período  de

transmissão.

§  2°.  Não  se  aplica  o  caput  deste  artigo  nas  hipóteses  em  que  a  pessoa  tem  baixa

imunidade ou estçja em condições respiratórias vulneráveis ao vírus.

S 3°. Não se aD]ica o caDut deste artigo nas hiDóteses em aue a Dessoa tenha que

adentrar a unidade de saúde do estado ou municíDio.

Art. 2°. A restrição do uso de máscara não será necessária caso 65% da população ou

mmaisestçjacomoesquemavacinalcompleto.

Art. 3°. Em caso de aumento na taxa de internações decorrentes da COVID-19, aumento

da taxa de inféctados e estagnação da vacinação, o uso da máscara deve voltar a ser obrigatório

+mBoavista.
Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160

Palácio João Evmgelista Pereira de Melo
email:  dalciT\bvi'í7Íhom`ail.citn` Tetefone:  3621-2859



Aii. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Boa Vista - RR, 23 de março de 2022.

®

®

Av. Ene Garcês,  1264 -São Frmcisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evange]ista Pereira de Melo

email:  dalcmh``\fi.J}otmüil.com Telefone:  3621-2859



25m3t22, 08:53
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Email - Secretaria Goral Legislativa SGL - Outlook

Leis Promulgadas n° 202 e 206/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex,  25/03/2022 08:53

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

®   2  anexos (1  MB)

Ofício n° 072-2022.pdf; Ofício n° 073-2022.pdf;

Bom dia, seguem os Ofícios n9 072 e 073/2022, com os autógrafos das Leis Promulgadas n9 202 e
206/2022, para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGl -Câmara Muncipal de Boa Vista

mps://outlook.live.com/mall/0/sentitems/ld/AQMkADAWATV3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2N hu06XsWEACA...       1 /1





DISPÕE  SOBRE  A  "DESOBNGAÇÃO  DO

US0 DE  MÁSCARA FACIAL NO ÂMBIT0

D0    MUNICÍPI0    DE    BOA    VISTA-RR,

DURANTE 0 PERÍODO DA PANDEMIA DA

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica desobrigado no âmbito do município de Boa Vista-RR, o uso de máscara

facial em ambientes abertos e fechados, públicos ou privados, de acesso ao público em geral,

no período da pandemia da COVID-19 e mantidas as demais medidas de prevenção.

§  1°.  Não  se  aplica  o  caput deste  artigo  nas hipóteses  em  que  a pessoa  se  encontre

infectada  ou  com  suspeita  de  estar  contaminada  com  COVID-19  duante  o  período  de

transmissão.

§  2°.  Não  se  aplica  o  caput  deste  artigo  nas  hipóteses  em  que  a  pessoa  tem  baixa

imunidade ou esteja em condições respiratórias vulneráveis ao vírus.

§ 3°. Não se aplica o caput deste artigo nas hipóteses em que a pessoa tenha que adentrar

a unidade de saúde do estado ou município.

Art. 2°. A restrição do uso de máscara não será necessária caso 65% da população ou

mais esteja com o esquema vacinal completo.

Art. 3°. Em caso de aumento na taxa de intemações decorrentes da COVID-19, aumento

da taxa de infectados e estagnação da vacinação, o uso da máscara deve voltar a ser obrigatório

em Boa Vista.
Av. Ene Garcês,1264 -São Frmcisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email:  iialciTih` 'Í-z,ho{n]ail,ci)m  Telefone:  3621-2859



®

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Boa Vista -RR,  18 de maio de 2022.

Av. Ene Garcês.1264 -São Frmcisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  i!alcmh\"'ÍZ`hotn`@i l.i`iim  Telefone:  3621-2859



19/05/2022  10:30

e

t

Email -Secretaría Geral  Legislativa SGL -Outlook

Projetos para Sanção ou Veto

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

Qui,19/05/202210:28

(,,:;:...-__f;-T`...-`_

Para: gabineteexecutivo@ prefeitura.boavista.br  < gabineteexecutivo@ prefeitura.boavista.

Administrativa  e  Legislativa  <proadlboavista@gmail.com>

>;Procuradoria

®   20  anexos  (5  MB)

Ofício  193-2022  ---PL 212-2022  -genilson-costa.pdf;  Ofícío 208-2022  ---PL 206-2022  -ilderson-pereira.pdf,.  Ofício  197-

2022  ---PL  107-2021  -ruan-kenobby.pdf;  Oficio  196-2022  ---PL 056-2021  -regiane-matos.pdf;  Ofício  198-2022  ---PL

132-2021  -ítalo-otávio.pdf;  Ofi'cio  200-2022  ---PL  141 -2021  -Ítalo-otávio.pdf,.  Ofício  203-2022  ---PL  154-2021  -tuti..pdf;

Ofício 204-2022  ---PL  155-2021  -nilson-bispo,pdf;  Ofício  201 -2022  ---PL  148-2021  -italo-otavio.pdf; Oflcio  191-2022  ---

PL  125-2021   -ilderson-pereira.pdf;  AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n`°  125  -2021 -lLDERSON  PEREIRA.docx; AUTOGRAFO  -

Projeto de  Lei  n.°  212-2022-Genilson-Costa.docx,. AUTOGRAFO  -Proj.eto  de  Lei  n.° 056-2021-Regíane-Matos.docx,.

AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n  °  107  -2021  -Ruan  Kenobby,docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n a  132-2021 -Ítalo-

Otávio.docx; AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  141-2021-Ítalo-Otávio.docx,. AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n a  148~  2021 -

Ítalo-Otávio.docx,  AUTOGRAFO  -  Projeto de  Lei  n.°  154  -  2021  -Tuti  lopes.docx,  AUTOGRAFO -  Projeto  de  Lei  n.°  155-2o2i  ,

Nilson-Bispo.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Leí  n.° 206-2022-llderson  Pereíra.docx,.

Seguem Projetos para Sanção ou Veto,

lsmael Teixeira.

htlps://outlcx)k.l ive.com/mail/O/sentitems/ld/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcg BGAAADJAXsv3172 Ui2Nhu06XsWEACA..         1 / 1



Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangellsta Perelra de Me]o

Avenjda Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg,br   Boa Vista -RR



Boa Vista` 07 de junho de 202:.

A Sua Exceléncia o Senhor
GEr€usoN cosTA E slLVA
Presídente da Câmara Municlpa] de Boa Vista.
NESTA..'

Assunto: Envio de números de leis para promulgação.

Excelentissimo Sen h or Presldente,

Ao  cunprimentar  Vossa   Excelêncía`   e   em  atendimento   ao   oficio   n°

234,``2022ÍSGI.tc`MBV`   de  07   de  junho   de  2022.   seguem  abaixo  os  números  de   leis

solicitados para sanção e publicação+

PL+`® LEI NO

146,.2021  -Legislativo 2.290

206,''2022 - Legislativo 2.291

Respeitosamente.

Karha Lígia de .\Ienezes Lins

Cbefe da Procuradoria Admiristrati`.a e Legislativa

Rtia  Geritrol  Pe!`i`o  B(cisi!,  n    1.O'il   -São  Frori:,`{c!  -Poiócio Oí=  ,,í€'  ;üí..Ç~,

oocumlTo Assn¢ADo poR LOGIN E sENHA poR: KARINA LlclA DE hmrEZEs L"s  Ew o7/o®2o2216:54:5o

coNFOR^G BECFÚTo mlcn.AL No 114/E DE o2 DE AcosTo oE 2ol8 E oECFtETo FEOERAL N® 8539. AFtT. 7 Ek o® tE ou"Emo l]E 2ol.
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"BRASIL: D0 CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICTPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGTSLATTVA

LEI MUNICIPAL N° 2.291, DE OS DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  "DESOBRIGAÇÃO  D0

US0  DE  MÁSCARA  FACIAL  NO  ÂMBITO

D0    MUNICÍPIO    I)E    B0A    VISTA-RR,

DURANTE 0 PERÍODO DA PANDEMIA DA

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  B0A  VISTA,  faço  saber que  a
Câmara Municipal aprovou,  o  Prefeito do  Município,  nos  temos  do  art.  50 da Lei  Orgânica do
Munícipio de Boa Vista, vetou, e eu, nos termos dos §6° e §7° do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo
a seguinte

LEI:

®

Art. 1°. Fica desobrigado no âmbito do município de Boa Vista-RR, o uso de máscara

facial em ambientes abertos e fechados, públicos ou privados, de acesso ao público em geral,

no periodo da pandemia da COVID-19 e mantidas as demais medidas de prevenção.

§  1°.  Não  se  aplica  o  caput  deste  artigo  nas  hipóteses  em  que  a pessoa  se  encontre

infectada  ou  com  suspejta  de  estar  contaminada  com   COVID-19  durante  o  periodo  de

transmissão.

§  2°.  Não  se  aplica  o  caput  deste  artigo  ms  hipóteses  em  que  a  pessoa  tem  baixa

imunidade ou esteja em condições respiratórias vulneráveis ao vírus.

§ 3°. Não se aplica o caput deste artigo nas hipóteses em que a pessoa tenha que adentrar

a unidade de saúde do estado ou município.

Art. 2°. A restrição do uso de máscara não será necessária caso 65% da população ou

mais esteja com o esquema vacinal completo.

Art. 3°. Em caso de aumento na taxa de intemações decorrentes da COVID-19, aumento

da taxa de infectados e estagnação da vacinação, o uso da máscara deve voltar a ser obrigatório

em Boa Vista.

A\'. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmbv(íZ),h±g±mail .com Telefone:  3621 -2859
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada

contrário.

GENILSON
COSTA E SIL

6461765328

®

as disposições em

digum@bpüE£&#&a ETs,RR, 08 de juiho de 2022.
287
!, O]CP.Bras]`  Ou=ÀC SOLUTI Mumpla v5.
6079000195  0Upresenc.@l`  Oustedjficado
I:GENILSON COSTA E SILVA 64617653287
i sou o ainor desoe dccim7enb

GENILSON  COSTA E SILVA

Presidente da Câmara  Municipal de Boa Vista

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  dalcmbvízz}hç}!;mail.com Telefone;  3621-2859
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11.434/2006 (Le] de Repressóo a®
TITULO V

8.072/11990

¥àr,ÍceondaeLDeríoã
Lei  Fod

Do responsobllldode solldárla        '

|,üpi,qdêni.5s®.pÂn¥pui`.osçã:,|Fbeev.edraã::anm.flsiçd::
dariedade h_uhanq, -iem por flnemdade o pleno desç

Faenhí,.oed:u:dqu::,nfi.®áç=®UpP.r:.P:Trapbdar[ah:.exerctc,oda"a.

TÍTULO VI
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Art. 8®. Esla Lel eniu em vlg®r ria data da sua pu-
bli`açao.

Boa Vista - RR, 08 d® |unho de 2022.

oehllson Costa e Silva
Presidenie da Cémar® Miinicipal de Boa Visto

CÂMARA AAul.lcIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA OERAL LECISLATIVA

LEI  MUNICIPAL N® 2.Z91, DE OS DE JUNHO D[ 2022.

ffip83%i+!FBàilâ:í#.uíF#E!¥gTEÊo#gis£:pií
o pREsll}ENTE DA cÂMA" MUNlapAL DE BOA vls-

TA, foço saber que a Càmau JVLunlclpal opr®vou, o Prefeiio

22 de Junlio de 2022

::clg:®.n!.:p£,olSsg:;gTniioa:,pçoT#g®:saa'eTiig?s::â:nsi(§a6goei;:
LEI:

|s,TÃÉ,o..Fic£ddoes®mbdris:::-o,naoc,àreb:oadmobTeuni:c:'pj:ed,:

::d¥:,:n:o:ssp,£ptúâbág:gsàoeF:EEv:ei:ç:ásop.:ecôffig-o,;®epmú::ifi:
§ 1°. Nóo se aplica o caput deste _artlgo nos hipóte-

:eesm'm.F::nçapmffi.=.e='êõ'úeD'-nlf;`àau::n:g:oFe:,u.sJ.eiá:de estar conlcjmlnada c®m COVID-19 dLirante ® pen'odo de
irqrBmissao.

::s"eds,çe=§s€.à:#,eó:ÊÍp;:`FnÊ.:`E:,'=:uehiíd:a£:':::£:i:'Eo=

'£súeds.edm:!ãà:a:oÉ:1=m¥n`í:,:p;a.`#:tadd%s;:raarnàg:nigãdh:pdóé

àeu=+:oyA:?isn3a®,àf:%ie#o::ud,:çuã§ooodue#:i¥:rstaeTaã:os=ráT::

d.....en#;ã®áEBúdDS:,g:.auu=.enn''.odn.a''=X.addeeiinnf'ee.m,.às.õse:
:Ê:aoi;nrt#ó:i: ::C!B|\;içâfi.s,:.US® da mdscam deve v®iiar a

caçóo,râvno.g4a®à:g:sLâi,sepT::ç:ems:i=ocr®=:r#'oo.desuapuM

B®a Vísta - RR, Oe de iunh® de 2022.

Genllson Costti e Sllva
Presldente da Camara Munl€Ipal de Boa Vlsto

CÂMARA MUNIcll.AL  DE BOA VISTA
GABllqETE  DO  PRESIDENTE

PORTARIA N° 489/2022

o pkEslDEI.TE DA cÂMAm MUNlclRAL EIE BOA vls-

FÍ!n¥to:iíi:oa:::L:.:3i#£`irü;`oi::§#.!e£¥£°Éi¥â,:!dd:aci:+ã::<::£:Ê
R E S 0 L V E:

:êdj!Feâí,Íi;4itr2E.¥c:orfs:.`#Í:dhír#'sÉ'#.eA2i!Íi;sÉ#%
Art. 2° -  Esia Portarla .em efel.o reiroa.h/o a 01  de

iunho de 2022, revogadas os dlsposições em contrório.
DÊ-SE C]ÊNC]A,  PUBLIQUE-SE E CUJVIPRA-SE.

Doo Vistci -RR, 07 de iunho de 2022.

Oenilson Costa e Silv®
Presldenie do C6mara MLinlcipal de B®o Vista

CÂMAm MUNIC]PAL DE BOA VISTA
eABINETE Do pREslDENTF

POIUARIA N® 503/2022

0 PRESIDENTE l)A CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIsi

!3,à:XÊ:Iíaesn:o'#'UelÉf:.squelhesÕocorieridospeloor'.
R E S 0 L V E:

:::3:od2:oo:n;eu'BÁ]ií:n;g;n;`;:F6:%rs::;.A!Íoi:i!:':.:iii,!it;£!i,iíJoÍ!:êÊjFÍ
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Lisufruídqs no período de 21 /06 a 10/07/2022.

Publicoç*;:e®v-o::'daa:®onsadri:peo?!::eesme#g.:#rad:j::adesua
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUAAPRA-SE.

Boa Visto - RR, 20 de junho de 2022.

Cenlls®h C®sta e Sllva
Presiden.e da Cômara Munlclpal de Boo V]sto

CÂAAARA A^UNICIPAL DE BOA Vl§TA
GABINETE  DO  PRESIDENTE

PORTARIA N® 504/2022

0 PRESIDENTE DA CÀl\AA" MUN]CIPAL DE BOA Vl§i

FÍ!il.:.Ío.:::L:.:oÍ2:,!ô#Óie.:i:lí:i,!;e::!iEloí?i,:'dd:a.s::TÊi:.::i:::
R E S 0 L V E:

"Hi#:8"od§ze.E_%,iÊ#._#

pub,icoçâ:'.:e®y.®®¥daa:oansaái:pe®?!::eesme#g`:rníà:i::ade§ua
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUNPRA-SE.

B®o Vista - RR, 20 de iunho de 2022.

Genilson Costa e SIlva
Presldente da Cômara Municlptil de Boa Visia

CÀMARA JVLUNICIPAL  DE  BOA VISTA
CAB]NETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N. 505/2022

0 PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

#:i.:.jíoa:::x:.íil,Ê8¥ie#::|::í.?:e::::o:iíí,gdd:acsfe#.:::,:Ê
R E S 0 L V E:

à;=a=RíbTdáeà:e,:=T:®:=d:#áanofa!::':i:ie:iETTg:unás:,:::o:rh:o:r
0
:íoog?2gã,2dle/o,6ó/â:áe`zoe/::/'2®oÊÊ,2eo¥|`.®hsonónciac®maLel

pubncaç#;7:v.qF:a,daa:®ansad+:peo:E:éesme#g.:rhTraó:,::adesua
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  E CUAAPRAisE.

Boo Vlsto - RR, 20 de |unho de 2022.

®onilson Costa e Sj[va
Presidente da Câmara Municipal de Boo Vlsta



MENSAGEM DE VETO N ° 005, DE OS DE ABRIL DE 2022.

EXCELENTissIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREADORES   E   EXCELENTÍSSIMAS   SENHORAS

VEREADORAS.

RAZõES DE VETO TOTAL

Comunico  a  Vossas  Excelências  que,  nos  termos  dos  incisos  11,  111

e  lv,  do  art.  62,  ambos  da  Lei  Orgânica  do  Munici'pio  de  Boa  Vista,  decide  VETAR

TOTALMENTE,  por  razão  de  inconstitucionalidade  e  ofensa  ao  interesse  público,  o

Projeto  de  Lei  n° 206/22  de  jniciativa  do  Poder  Legislativo,  cuja  ementa  anuncia  a

desobrigação do uso de máscaras facial no âmbito do Muhicípio de Boa Vista/RR,

durante ® período da pandemia da COVID-19 e dá outras providências, conforme

as razões que respeitosamente passo a expor: Qüú ;  Dr  d4Á]Íew`  fí-.

Rua  Geneíal  Penha  Brasil,  r\°  1.011  -São  Franciscc)  -Palácio 09 de Julho

Fone: (095)  3621 -1700 -Ramal  1775 -Gabinete do  Prefeitc
CEP 69.305-130 -Boa  Vista/RR.  Si'tio:  www.boavista.rr.gov

1
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"BRASIL:  DO CABURAÍ AO CHUÍ"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

0 Projeto em apreço de iniciativa dessa egrégia Casa de Leis não

poderá    prosperar    no    ordenamento   juri'dico,    tendo    em    vista    os    vi'cios    de

inconstitucionalidade que o maculam.

A    proposição    em    pauta    representa    usurpação    do    Poder

Legislativo   Municlpal  em  seara  que  não   lhe  é  própria,  trazendo  a   lume  vi'cio  de

incompetência que lhe impede o prosseguímento.

É  sabido  que  a  Pandemia  da  COVID-19  trouxe vários desafios  e

incertezas  para  toda   humanidade,  tendo  acometido   milhões  de  vidas  em  todo  o

mundo, como forma de evitar o contágio e a  propagação do vi'rus às demais pessoas,

com base nas orientações da  Organização Mundial  de  Saúde  -OMS, foram adotadas

medidas sanitárias, entre as quais se destaca o uso de máscaras.

Em    consequência    disso,    a    questão    que    surge    refere-se

constitucionalidade   de   lei   de   inciativa   do    Poder   Executivo   Municipal   acerca   da

desobrigação  do  uso  de  máscaras  como  medida  sanitária  durante  a  pandemia  da

COVID-19,  no âmbito do  Munici'pio de Boa Vista/RR.

Rua General  Penha  Brasil, n°  i.01 i  -São Francisco  -Paláóo 09 de Julho
Fone: (095)  3621-1700 -Ramal  1775 -Gabinete do Píefeito
CEP 69.305-130 -Boa Vista/RR.  St'tio:  www.boavísta.rr.gov
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Pois  bem,  no  Brasil a  Lei  Federal  n°  13.979,  de 6  de  fevereiro  de

2020,  em  seu  artjgo 3°,  estabeleceu  que  as  autoridades  poderão  adotar  medidas

sanitárias  para  o  enfrentamento  de  emergência  em  saúde  pública  de  importância

internacional,  dentre as quais o uso obrigatório de  máscaras como  meio de proteção

individual.

Nesse contexto,  como forma de efetivar o combate à  doença, o

artigo 3°,  §7°,  faculta o uso de  medidas sanitárias pelos gestores  locais de saúde,  Por

conseguinte, ante a previsão expressa na  Lei  n°  13.979 de 2020, afigura-se atendido o

princi'pio da  legalidacle  na obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  por meio de decreto

municipal ou estadual, eis que o decreto do gestor público local atua dentro da esfera

estabelecida pelo  legislador nacional, tendo na  própria  lei  ordinária  o seu fundamento

de validade.

lnsta  destacar,  por  oportuno,  que  a  suprema  Corte  pacificou

entendimento a acerca da competência comum dos entes federados -União, Estados,

Distrito  Federal  e  Munici'pios -no  sentido  de  possui'rem  competência  comum  para

legislar  e  adotar  medidas  sanitárias  de  combate  à  epidemia  internacional  (ADl  n°

6.341/DF).

Todavia,    não    obstante    entendimento    do    STF    quanto    a

competência concorrente dos entes federativos, tal competêncía não abrange o Poder
Rua  General  Penha  Brasil,  ri°  i.011  -São  Francisco  -Palácio 09  de Julho

Fone: (095) 3621 -1700 -Rama!  1775 -Gabinete do  Prefeito
CEP 69.305-130 - Boa Vista/RR.  Si'tio: www.boavista,rr.gov

3

DOCUMEhlTO ASSINADO POR IOG" E SENHA POFt: AFtTHUR llENFtlQUE BRANt}AO MAcl+ADO  EM 13/04/2022 09:33:42

CONFORIAE BECRETO h«lNtcípAL NO 114ÍE OE 02 0E ACOSTO DE 201e E DECRETO FEDERAL N® 8539. ART. 7 DE Oe tE OUTUBRO OE 2015



`1C'

Legislativo, haja vista qiie para atingir tal  mister, os gestores locais devem se utilizar da

publicação de decretos, em conformidade com o artigo 3°, §7°, da Lei Federal n° 13.979

de 6 de fevereiro de 2020. Vejamos:

®

AiL 3°. Para enfrentamento da emergêncla de saúde públlca de impoftância Íntemaclonal
de qüe trata st Lel. as autorklades poderão adotar. iio âmblto de suas compstênclaG. entre
outras, as seguin`es medldas: (grffo nosso)

1  -  isolamento;

11 - Quarente";

111  -determiriação de  realizaçào compiilsona  de:

a) exames médicos;

b) {estes laboratoria is;

c) coletô de amostías clínícas;

d) vacjnaçâo e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos especi.ficos:

lll-A -uso obTlgatório d. má5caraB de proteçâo lndividual; (grifo nosõo)

lv -  Estudo ou investigaçào epjdemíológicõ;

V -  Exumação.  necrop5ia. crernação e manejo de cadaver;

Vl -Re5trição excepcional e temporária,  por rodovias.  portos ou aeroportos,  de:

a) entrada e saída do País: e

b) Iocomoção interestadüal e intermunicipal:

Vil  -requisição de berti e serviços de pessoas naturais ejuri'dícas, h}pó{ese em qiie 5erá gôran{ído
o pagamento posterior de indenizaçaoj.ustõ; e

Vlll  -   aLítoíjzação  excepcional   e  temporáíia   põrõ   a   importaçao   e   distííóuição  de   quaisquer

materiais, medicamentos, equipamentos e `nsumos da área cle saúde sujeltos à vigiláncia sannár,a
sem   Íegistro   na   Anvisa   consideródos   essencrais   para   auxi)iaí   no   combôte   a   pande"a   do
cororwí"s, desde que:
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EZZ

a)    registrados  poÍ  pelo  menos   1   (uma)  das  seguintes   aii{oridades  samtarias  estrangeiras  e
autorizados à distribuiçâo ccimercLal em seus respectivos pa!ses:

1.   Food and Drug Admínistrõtion U:DA)

2.   Europeaíi Medkines Agency {EMA).

3.   Pharmaceuticals and Medtil  Devices Agency PMDA);

4.   Natíonal Medical  Píoducts Adm".stration  (NMPA),'

§  i° As medidas pre`Ástas neste =itigo somente poderáo 6er determlnadas com base em
e`Íldênclas científlcas e em análises sobre as informaçóes estratégicais em saúde e deyerão
ser limit)das no tempo e no espaço aro mínimo lndbpensável à promoção e à presennção
da saAíde públlc). (gffo nosso)

§ 2° Ficam assegurôdos às pessoas afetadas pelas medidõs píevi5tas neste artigo

i  -0 djíeito de serem  informadas perrnanentemente 5obre o seu  es{údo de saüde e a assisténcia
á famír@ conforme regulamento,`

11  -0 direito de receberem tratamento gratuho:

lli  -C) pleno respeito à dignidade. aos direítos hiimanos e as liberdades fundamentais das pessoas,
confome preconlza  o Artigo 3  do  Regulamento Santino  lnternacional,  constante do Anexo ao
Decreto n°  10.212  de 30 de ianeiro de 2020 .

§ 3° Sefá consideíado falta justificada ao serviço público cw à atividade !õboral  píivadó o período
cti au5ência decorrente das medida5 previstas neste artígo.

§  4®  As  pessoas  deverào  si+jeitar-se  ao  cumprimento  das  medidas  previstas  nest€  artigo,  e  o
dclescumprimento delas acarretõrâ responsõbilúação,  rms termos pievlstos em lei.

§ 5° Ato do Mlnistrc) de Estado dõ Saúde'

1  -  Dilsporà  sobne  a5  condições  e  os  prazos  apiicáveis  às  medldas  pre¥ístas  Ítos  inc!sos  i   e  ii

LJ)cmdesteango:e

§  6°  Ato  conjunto  dos  Mnistros  de  Estado  da   Saúde,  da  Justiça  e  Segurança  Públlca  e  dâ
lnííaestrutuía dispoíà sobre  as  medidas previstas m  inciso  Vl  do caput deste  artigo,  cíbservõdo
o disposto no inciso 1 do § 6°-8 deste artigo.

§  6°ú    As  medidas  pre`Íistõs  no  Ínciso  Vl  do c.piftdeste  artigo  deverão  ser  precedidas  de
recomendação técnica e fundamentada:

1  -DÔ Agência  Nacionai  de \/igilár\cia  Sanitária  (Awisà).  em  relação à  entíada  e  saídô  do  Pai's  e  à

locomoçâo interestõdual: ou
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®

11 -Do respectivo Órgão estadual  de  vigilância  sanitária.  em  relação à  (ocomc)çàci  iriteímiinicipal.

§ 6o-C.   WETADO).

§ 6o-D.   (VETADO).

§ 7° As medidas prc`tistas ncste artigo poderão ser ado€adas: (grifo nosso)

1 - Pelo MhÉ5iérlo da Saúde, exceb a constante do inciso Vnl do c.put deste artigo: (grifo
nosso)

11 - Pelos gstore lotais de saúde, desde qiie autorizados pelo MWstério da Saúde,  nas
h]póteses dos iii€isos 1, 11. lll-Af V e Vl do caput deste artlgo; (gT.rio iiosso)

111  -  PeEos gestorG  locais d. saúde,  nas lilpóteses dt%  lnclsos  111,  lv  e Vll  do caput deste
artigo. (grlfo i`a")

EMENTA:        REFERENDO        EM        MEDIDA       CAUTELAR       ÊM       AÇÃO        DIRETA       DA
INCONSTITUCIONALIDADE.  l)lREITO CONSTITUCIONAL  DIREITO À  SAÚDE.  EMERGÊNCIA
SANITÁRIA INTERNACIONAL LEl  13.979 DE 2020. COMPETÊNCIA  EX)S ENTES FEDERADOS
PARA    LEGISLAR    E    ADOTAR     MEDll)AS     SANITÁRIAS     DE    COMBATE    À     El]lDEMLA
INTERNACIol\lAL  HIERARQUIA  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.  COMPETÊNCIA COMUM.
MEolt)A  CAUTEtAR  PARCIALMENTE  DEFERIDA.1.  A  emergéncia  intemacíonal,  Íeconhecida

pela  Organizaçáo  Mundial  da  Saude.   nâo  impl}ca   nem  müito  menos  autoriza  a  outorga  de
discricionaíiedade  sem  contíole  ou  sem  contrapesos ti'pjcos  do  Estado  Democrático  cle  Direito.
As  regras coÍ}stitucicmais não servem  apenas  para  proteger ô  liberdade individual,  mas tanibém

o  exeícício  da  racionalidade  coletiva,  isto  é,  da  capacidade  de  cooídenar  as  ações  de  formô
eficiente.    C)    Estado    Democraticc)    de    Direito    ímplica    o    direito    de    examíiiar    as    rôzões

govemamentais  e  c)  direito  de  criticá-íôs.  Os  ôgentes  públicos  agem  melhor   rnesmo  durante
emergéncias,  quando sto obrigados ajustificar suÔs açôes.

2.   0  exercício  da   competência   constituclonal   parô  as  ações   na  áíea  da   sôucle  deve   seguií

parâmetíos materiais especi`ficos,  a  serem  observados,  por  primeiro.  pelas autoridades  poli'ticõs
Como esses agentes públicos devem  sempre justificar suas ações,  é à  luz  de!a5 ciue o contro!e a
seí exeícido pelos demais poderes tem  lugar.

3. 0 píoÍ erro na formulaçào das politicas públicôs é a omissào, sobretuclo para as ações es5ericia{s
exigidas pelo art. 23 da Constituição Federal. É grâve que, sob o manto da competênci'a exclus!võ
ou privativa, premiem-se as inações do governo federa!. impedindo qiie Es{adc6 e MuÍ`ic!pios  no
áínbito de suas respectlvas competêncjas, lmolemenlem as políticas púb!icas essenciai5. C  E5tado

garantidor  dos  direitos  fundamentais  r`ão  é  apenas  a   União.   mas  também   os  Estâdos  e  os
Muí`ici'Pic6.

4.  A  diíetílz  constitucional  da  hieraíqiiização.   constante  do  caput  dc)  arl   198   não  s;gníficou

híerarquizaçào entre o5 entes federõdos,  r``as comando únjco,  clentro de cõdõ um  deles`

5.  E píeciso leras normas que integram a  Le)  13`979,  de 2020,  como decQríendo da coryipeténciõ

própria  cla  Uníão  paía  legislar  sobre v'igilánciõ  epldemiológica,  nos  termos  da  Let  G€ra{  clo  Sils,
Lei  8.080,  de   1990.  0  exercicio  da  competéncia  dô  União  em  nenhum  n`omeíito  dirr\inu;u  a
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competência  própria  dos  demaís  entes  da  federaçào  rta  Í€alização  de  serviçós  c!a  sôúde,  riem

poderia,  afinal,  a diretriz constltLJcional  é  a  de  municipalizar esses  serv)ços,

6.  0  dííeito  à  saúde é garantido  por  meio  da  obrigaçào dos  Estados  Partes  de  adotar  medidas
ne{essária5  para  prevenir  e  tratar  as  doenças  epidêmicas  e  os  entes  púb!ícos  devem  ôderir  as
diretrizes da Oíganlzação Mundial da Saúde,  nõo apenas por serem  elas obr{gatórias nos termos
do  Ar(igo  22   da   Constituiçao  da  Organjzação   Mundiô!  da  Saúde   (Oecíeto  26.042,   de   17  de
dezembrc) de  1948),  mas  sobretudo  poíque  coíitam  com  a  expertise  necessária  põra  dar  plenô
eíicáciô ao diíeito à saüde.

7. Como a finalidade da  atuaçào dos entes federat(vc)s é comum,  a  soluçêo de conflitos  sobre o
exercício da competência deve pautaí-se pe!a melhor realização dc) diíeíto à saúde, ampôràda em
evidérLcjas cienti`ficas e nas recomendaçôes da orgamzaçao Miindia( da Saúde,

8. Medida  cautelar parcialmerite concedjdõ  para  clar interpíetaçao confoím€ à Constiruição ôo §
9°  do  art.  3°  da  Lei  13.979,  a  fim  de  explicitar  que.  preservada  a  atrbuiçào  de  cada  esfers  de

govemo.  nos termos do inciso 1  do ar{igo  198 da Constituição, ci Presicleiite da Republica podeía
díspor, mediante decreto, sobre os ser\`iços püblicos e atiwdades essenoais. A C Ó R D À o Vistos,
relatado5 e discutidos estes autos, acoídam o5 Ministros do Supremo Tíibuna) Federõl, em Sessão
Plenária, sob a Presidência do Minis{ro Dias Toffoli,  na con{ormidade da ata dejulgameíito e das
notas tõqujgíáfícas, poÍ maioría de votos, em referendôí a medida cautelar defeíida pelo Mimstro
Marco Auréíio (Relator), acres{idô de interpretaçào conforme à Constituiçao Õc> § 9° do õrt. 3° da

lei  13.979/2020.  a fim de explicitaí que,  preservada  a atribulçâo de cada  esfera de goverrio,  nos
temci5 do incíso 1 do art.198 da Constituiçâo, o Presidente da República poderá dispor, mediante
decíeto,  sobre  os  serviços  públicos  e  atívidades  essencjais,  vencidos,  neste  ponto,  o  Ministro
Relator e o Ministro Diõs Toffoli (Presidente), e, em parte, quantc) à interpretõçao conforme a letra
b  do  inciso  Vl  do  ari.  3°Í  os  Ministros  Alexandre  de  Moraes  e  Luiz  Fux.  REFERENDO  NA  MEDIDA

CAIJTELAR NA AÇÂO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  6.341  DISTRITO  FEDERAL.

Ademais, conforme entendimento do Supremo, em consonância

com o que dispõe a  Lei Federal  n° 13.979/20, em seu artigo 3°,  parágrafo  1°, somente

poderão ser determinadas com  base em evidências cienti`ficas e em  análjses sobre as

informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao

mi'nimo  indispensável  à  promoção  e  à  preservação  da  saúde  públjca.  No  caso  da

COVID-19,  muito  embora, os altos  i'ndjces de vacinaçáo  no  Brasil  tenham  minimizado

a ação do vi'rus, a Organização Mundial de Saúde ainda  não se manifestou quanto  ao

fim do período pandêmico.
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É  bem  verdade  que  a  vacina  trouxe  um   alento  a   população

mundíal  de  modo  a  permitir a flexibilização  de  medidas  sanitárias,  dentre  as  quais o

uso de máscaras, já regulamentado recentemente por Decreto Municipal, todavia, uma

lei   que  desobrigue  o   uso   de   máscara   e   proi'be   a   utilização  de  tal   medida   caso

necessário,    não   nos   parece   responsável,    nem   tão    pouco    razoável    diante   da

permanência do vi`rus da COVID19 e suas constantes mutações,

Dessarte, o projeto de lei em comento,  além  de ferir o  interesse

público  possui  vi'cio de competência,  isto  porque a  Lei  Orgânica  do  Munici`pio de  Boa

Vista/RR estabelece ser de competência privativa do Prefeito  Municipal a injciativa  de

projeto  de  lei  que trate das  atribuições,  estruturações,  organjzação  e funcionamento

de toda a administração pública  municipal, o exerci'cio da administração superior,  bem

como a expedição de decretos e regulamentos para sua fiel execução. Confira-se, nesse

particular,  art,  62,  incisos  11,111,  lv  e Vll  da  LOM:

ArL 62 -Compete privativamente ao Prefeito:

11 -Exercer a direçõo superior dõ AdminístTaçõo  Pública  Munlcipal;

111 -iniciar o  processo legjslativo,  na  formà e nos  casos  prevjstos  nestõ  Lei  Orgárijca.

iv-  Sancíonar,  promulgaí  e  fazer  publjcar  leis  apíovadas  pela  Cámara  e  expedir  decretos  e
regulômentos para sua fiel execuçâoí

Vll -díspor sobíe a organização e o funcionamento da Adminístração Municipõl,  nõ fomi3 da lei.

Nesse caso,  resta  cristalino que a  inciativa  de  proje{o de lei  que

verse   sobre   a   criação,   estruturação   e   atribuições   no   âmbito   das   Secretarias   ou

Departamentos    equivalentes    a    órgão    da    Administração    Pública,     bem    como    o
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direcionamento   e   organização   de  toda   a   administração   pública   municipal,   compete

privativamente ao Chefe do Executivo Municipal.

®

Dessarte, há de ser respeítada a competência  privativa do Chefe

do Poder Executivo Municipal, a quem compete privativamente a iniciativa de leis que

tratem   sobre   a   criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   ou   Departamentos

equivalentes a órgão da Administração  Pública  e acerca da  organização  e funcionamento

da Administração  Municipal.

Em síntese, a Lei Municipal objeto do presente veto, por tratar de

matéria   tipicamente   administrativa   ou   por   usurpar   a   competência   privativa   para

iniciativa  de  projeto  de  Lei,  nos termos  do  inciso  lv,  art. 45  da  LOM,  não  poderia ter

sido  originada  no  Poder  Legislativo,  por  constituir  atribuição  exclusiva  do  Chefe  do

Executivo,   com   a   invasão   de   competência   o   ato   normativo   apresenta   vi'cio   de

inconstitucionalidade formal, além de contrariar o interesse público.

Por fim, acerca do veto, disciplina a  LOM em seu  inciso V, art. 62 o qiie

ArL 62 - Compete privativamente ao Prefeito:

se segue:

V    -    Vetar    Projetos    de    Lei.    total     ou    parciahente,     por    interesse    púõhco    ou     por

inconstítuclonalidade;  (Redação dada pela Emenda à lei Orgãníca n° 017, de 20io}
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Desta forma,  não  obstante  se  possam  reconhecer os  meritórios

propósitos  que  nortearam  seus  ilustres  autores,  com  fundamento  nos  dispositivos

legais  supramencionados,  VETO  TOTALMENTE  o  Projeto  de   Lei   em  comento,   por

demonstrar-se inconstitucional e contrariar o  interesse público,  com fulcro  no art. 62,

inciso V e por afronta aos dispostos em seu artigo 62,  incisos  11,111,  lv e Vll.

Boa Vista, 08 de abril  de 2022.

ARTHUR HENRIQUE BRANDÂO MACHADO

Prefeito de Boa Vista
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PREF£ITURA  Mr`TICIPAL  DE  BOA  VISTA
PROCURADORIA  GERAL  D0  MUNICÍPIO

"BRASIL:   DO  CABL.RAÍ  AO  CHl-Í"

Rua Genera; Penha Bíasí}   1011  -São Francisco CEP  69 :i05-1 :.,0 -Pa/áci.o 9 de Ju/ho

Teleftme   i.95)  3621-Í732 -Stte   ...^J^..' tsô.iista  rr gov  bí

Boavista

Boa Vista, data conforme assinatura digital.

OFICIO N9  17710-PGM/GAB/2022
NUP: 9.127641/2022

A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmaía Municipal de Boa Vista

Câmara Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, ng 1.264, São Francisco

Boa Vista -RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha mensagem de Veto total 005/2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  mejo  deste  expediente  encaminhar

Mensagem de Veto total n° 005 referente ao Projeto de lei n° 206/2021, para apreciação.

Sem  mais  para o  momento,  renovo votos  de elevada  estima  e consideração e  nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeito5amente,

ASSINATU RA ELETRÔNICA

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE  BOA VISTA -AOJUNTO

OAB/RR 327-B

ANExos: Veto n9 005/2022
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, Tustiça, Redação Final e

Partici ativa

•            .                    ,''

alácio João Evmgelim Pereim de Melo
Av.CapitãoEneGarcez,n°992-SãoFrancíscoCep.69301-160-BoaVistam

Telefone: (95) 3623Ú9-74



"BRAS]L -D0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN[C]PAL DE BOA V[STA
COM]SSÃO PERMANENTE DE L.EGISLAÇÃ0, |USTIÇA E FINAL

9 096/Z022

de Decreto Legislativo n9 091/2022.

"REJEIÇÃO À MENSAGEM  DE VETO N.  9 005,  DE  14

DE   MARÇO   DE   2022,   DE   AUTORIA   DO   PODER

EXECUTIVO, QUE ``VETA TOTALIVIENTE, POR RAZÃO

DE  INCONSTITUCIONALIDADE,   0  PROJETO  DE  LEI

N9   206/2022,   DE   AUTORIA   DO   VEREADOR   DR.

lLDERSON     PEREIRA,     QUE     DISPÕE     SOBRE     `'A

DESOBRIGAÇÃO  DO  USO  DE  MÁSCARA FACIAL NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR. "

Os   Vereadores   membros   da   Comissão   de   Legislação,   Justiça,   Redação   Final   e

Legislação  Participativa   da  Câmara   Municipal  de  Boa  Vista  -  RR,` risãhdo das~  atribuições

legais que lhes são conferidas, especialmente

o Pienário aprova e o Presidente pTpmbà

Ly74 Ldo  Regimento  lnterno,

seguinte Decreto^ Legislativo:

Art.  ig  Fica  rejeitado  o  Vé~to  ng 09\5/2o22t do  Pgder *xecuti'úo  Municip

rés€ntam,

acercá do

Projeto de, Le! n.~$ 206/2922, de aFbrià do Vepeaddr Dr.ilderson Pereira, que di:põe sopre:
"Adesob+iéaçãôdousoàemáácaràfaciáinoâmbitodoMunicípiodeBoavista/RriÀ,"

Jm. 29 e becreto Legislativo entra'erit vigor nadata de sua publicação.
il\-,,,),

•     *-ç*Jíà.J.-\  ,:     J.^,„

BER SIQUEIRA

ESIDENTE

Boa Vista/RR,10 de maio de 2022.

1'11111111111111111--
V • .A BUQUERQUE

VICE-PRESIDENTE





"BRAS]L -D0 CABURAÍ AO CHUí"

CÂMARA MUNIC[I'Al. DE B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, |UST]ÇA E REl)AÇÃO F]NA

nte   disso,   essa   Casa   Legislativa,   dentro   da   autonomia   que   nos   garante   a

o Federal, está apta para:

acolher  o  veto  do  Poder  Executivo  e,  portanto,  abrir  mão  do

Projeto de Lei de autoria da Casa Legislativa;

derrubar o veto do Poder Executivo nos termos do artigo 50, §49

da Lei Orgânica Municipal que  preceitua que ``o veto será apreciado no prazo

de  30 dias a  contar de  seu  recebimento, só  podendo ser rejeitado  pelo voto

da maioria absoluta dos membros da Câmara, pelo escrutínio secreto''.

Mister  é  salientar  que  deliberando  essa  Casa  Legislativa  pela  derrubada  do  veto,

poderá  o Chefe  do  Poder Executivo optar pela  via judicial a fim  de ter a  questão apreciada

pelo  Poder Judiciário,  o  qual,  na  função  de  guardião  da  Constituição  Federal,  decidirá  no

caso concreto, a existência ou não de vício de iniciativa.

Consoante documento acostado pelo Poder E)çç£utiv

do  Poder  Executivo vetou  o  Projeto

contrário ao interesse

próprio Prefeita.

termos da

unicipal' tem-se dúê+® Chefe

2ó6/2022  por ÇQ.Qsid€Fãlo intõnitqíeiBpal e

Menéaõ-e+ do yeto n

T ,;                                   i:i

ig     tariqi`i;q   a,ed*&  qe   incànàtitucmn?]idade,   ess
entendimehtó á  exarac|g  de  que  neste  casg  ine)(is(e ví¢o  de(,inicia

da~ hatéríaT)eiõ Poder Legislativo.

Nesse  contexto, Pa r- +ê" itido- pelà

o5/2o22,ehiitFo±üelo

omissão

para  a  apre

presente

que  a  delimitação  dos  temas  que  podem  ser  tratados  por  iniciativa  do  Poder  Legislativo

assa  pelo crivo constitucional, em caráter de aplicação simétrica ao disposto para o âmbito

eral  no artigo 61, §1 da Constituição Federal.

A  partir  dessa  análise  constitucional,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  delimitou  que,

peito ao princípio da simetria, não podem ser objeto de iniciativa do Poder Legislativo

projeto

administraçã

que disciplinem sobre:

Criação     de     cargos,     funções     ou     empregos     públicos     na

direta   e   autárquica   ou   aumento   de   sua   remuneração,   bem   como   que

isponha sobre gime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos (ADI 2.192);

Matérias atinentes à organização administrativa (ADl  1.182);





"BRAS]l, - Do CABURAÍ Ao Cmíp

CÂMAm MUN[c[pAL, DE BOA v[sTA
COM]SSÃO PERMANENTE DE LEGISIÁÇÃO, JUST]ÇA E REDAÇÃ0

fim,  no  que  diz  respeito  as  razões  do veto  que  mencionam  a  contrariedade  ao

público,  nesse  contexto  há  de  se  salientar  que  esse  é  um  veto  político  a  que

amente faz jus o chefe do Poder Executivo.

Note-se   que   o  veto   por  contrariedade   ao   interesse   público   não  está   sujeito   a

stões constitucionais, mas apenas ao interesse do chefe do Poder Executivo de acatar ou

00a implantação  de  determinada  matéria   legislativa,  no  momento  e  na  forma  como

disciplinada.

A   existência   de   normas   conflitantes   sobre   a    matéria,   a   existência   de   lei   de

abrangência  ainda  mais  ampla,  e  até  mesmo  a  inexistência  de  definição  das  diretrizes  que

serão adotadas em âmbito federal também podem legitimar tal decisão.

Assim, considerando as alegações enunciadas neste parecer da Comissão, caberá aos

nobres vereadores a análise do veto proferido pelo Chefe do Pode[ Ezffiriivo Municipal, nos
r`J

termos  da  Constituição  Federal  e  da   Lei  Orgâni

matéria, rejeitando o Veto em defesa dot

É o parecer, ens,Üía:

üflicipal,  no  prontp  acolhimento  da

público peros motivos` expost

o e votação db presente

Boa'Vista/RR,  10 de maio de 2022.

ER SIQUEllu
elator
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Matéria :  pROJETO DE DECRETO 0r) N° 09l#022           `\\
Autoria :  Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final

Ementa :  PROJETO DE DECRET0 N.° 09lA022, DE 10 DE MAIO DE 2022 DE AU
comssÃo pERMANENTE DE LEGlsLAÇÃo, úusTIÇA, REDAÇÃo FINAL E

ORIA DA

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, QUE DISPÕE S0BRE: REJEIÇÃ0 À MENSAGEM DE

xEEojEiÃOÉJói2A2LREEk4TE:p#£z82DOÉ2ÍriDCEOAN¥:pT¥â[%£:gEEARDErgçEà#o
DE LEI N.° 206/2022, DE AUTORIA DO VER. DR. ILDERSON PEREIRA.

Reunião :                  13a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         18/05#022 -11:46:23 às ll:47:12
IipgJ                     Sec,.eta
Tumo :                      Único
ÕIÕLTm :                 Maioria Abso]uta
Condicão :                12 votos sim
Total de Presentes 18 Parlamentares

N.Ordem    Norrie do parlornentsr
42       Adnan Lin"
24       Abuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49       GuardaJullyerrepablo
29        ldazio da periil
30        hak)Otávio
48        Jutiana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]uisedek
43      NikmB*
53      Reg"Matos
54        RuanKenobby
19       Sandro Baré
22      Th@Fogaça
51        TutiLopes
36        Va\ÍádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
135

Periido             Voto
PMB             Não votou
R EDE          Seci.eto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV               Secreto
S D                Secreto
P P               Secreto
PSL             Secreto
MDB             Não votou
R EP U B       Secreto
PSD             Secreto
PTN              Não votou
SD                Secreto
SD                Não votou
PRB            Secreto
PS L              Seci.eto
PSC            Secreto
M D B             Secreto
PV               Secreto
PP               Secreto
PTC             Secreto
PL                Secreto
PSD             Não votou

Horâno

1 1 :46:31
1 1 :46:30
11 :46:35
11 :46:32
11 :46:35
1 1 :46:25
11 :46:32

1 1 :46:27
1 1 :46:37

11 :46:33

11 :47:03
1 1 :46:35
1 1 :46:45
11 :46:32
11 :46:39
11 :46:31
11 :46:30
1 1 :46:32

TOTAL
18

® ResuHado da votacão :          DEC APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque

_,:=.-





"BRASIL: D0 CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
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DECRET0 LEGISLATIV0 N° 1.146, DE ls DE MAIO DE 2022.

"FEJEIÇÃO À MENSAGEM DE VETO N. ° 005,

DE 14 DE MARÇO DE 2022, DE AUTOIUA D0
PODER        EXECUTIVO,        QUE        "VETA
TOTALMENTE,         POR         RAZÃO         DE
INCONSTITUCIONALIDADE, 0 PROJETO DE
LEI      N°      206/2022,      DE      AUTORIA      DO
VEREADOR DR.  ILDERSON  PEREIRA,  QUE
DISPÕE SOBRE ``A DESOBRIGAÇÃO DO USO
DE   MÁSCARA   FACIAL   NO   ÂMBIT0   D0
MUNICÍPI0 DE BOA VISTA/RR. "

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°  Fica rejeitado  o  Veto  n°  005/2022  do  Poder Executivo  Municipal  acerca do

Projeto de Lei n° 206/2022, de autoria do Vereador Dr. Ilderson Pereira, que dispõe sobre: "A

desobrigação do uso de máscara facial no âmbito do Muricípio de Boa Vista/RR. "

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 18 de maio de 2022.

Av.  Capitao Ene Garcez, n°  1.264, CentTo - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone:  (095) 3624-2267 -Secretaria de Apoio  Legislativo

CEP 69301-160 -Boa Vis{a/RR



19/05/22, 09.37 Email - Secretana Geral  Legislativa  SGL - Outlook

Decreto Legislativo n° 1.146/2022.

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,  19/05/2022  09:37

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;Díário Oficíal  <diario@boavista.rr.gov.br

®   2  anexos  (635  KB)

Ofício  n°  190-2022.pdf,.  Decreto  n.°  1146-2022  -PDL 091 -2022`docx;

Bom dia , segue o Ofício n9190/2022, com a mi'dia do Decreto Legislati.vo  n91.146/2022, para que
seja publicado no Diário Oficial.  por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

hms://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWAIY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJA)@v3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



-BRAs[L -Do CABumí Ao cHuÍ"

CÂMARA MUN]C]PAL DE B0A Y[STA
COM ]SSÃO PERMANENTE DE l.EGISIAÇÃ0, PJST]ÇA E REDAÇÃO F]NAI.

9 096/ZOZ2

de Decreto Leglslativo n9 091/2022.

"REJEIÇÃO À MENSAGEM  DE VETO  N. 9 005,  DE  14

DE   MAltço   DE   2022,   DE   AUTORIA   DO   PODER

EXECUTIVO, QUE `VETA TOTALMEWE, POR RAZÃO

DE  INCONSTITUCIONALIDADE,  0  PROJETO  DE  LEI

N9   206/2022,   DE   AUTORIA   DO   VEREADOR   DR.

lLDERSON     PEREIRA,     QUE     I)lspõE     SOBRE     "A

DESOBRIGAÇÃO  DO  USO  DE  MÁSCARA FACIAL NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR. "

Os   Vereadores   membros   da   Comissão   de   Legislação,   Justiça,   Redação   Final   e

?r~=__R_B,--dsári,o=das¥jatribuições
`Jií

rés-éntam,

Legislação  Participativa  da  Câmara   Municipal  de  Boa  Vista

:e:í:sn:r:::hperso::oecoo::::,,::sn,t::p:r:a;a=:;:;:|-goL-:n:=:-7D4ftdroçtR?e::,:,ã:t:v,onté
_

J     --,__..1    ;,                                                                                                                          1(
Art.  ig  Fica  [Êíeftáao-ó-L`vetü#

projetoqe;±€~ÉjÉ=,2
`,A deso

Q§Í®22;.Tdç=-i=

ER SIQUEIRA

SIDENTE

riHli

8islativo e

Xecutiívo  Municip

Peréira,  que disp

oüunjd;íp,odeboav,sta,RRj

àldatabe sua pubiicação.     à

F:a:«%€-à#; Páã;in;::=:Ln`,ijj;,.Áffiij``t!   ¥ .-i^`>/`^mmasDKm.v  r..`:=::;   ú-,\`,©t`x,K`rww    ¥ `

Boa Vista/RR, 10 de maio de 2022.





-BRAs[l, - Do cABURAÍ Ao cFnlí"

CÂMARA MUN]CII'AI, DE B0A VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, USTIÇA E REDAÇÃO F]NAL

disso,   essa   Casa   Legislativa,   dentro   da   autonomia   que   nos   garante   a

o Federal, está apta para:

acolher  o  veto  do  Poder  Executivo  e,  portanto,  abrir  mão  do

Projeto de Lei de autoria da Casa Legislativa;

derrubar o veto do Poder Executivo nos termos do artigo 50, §49

da  Lei Orgânica Municipal que preceitua que ``o veto será apreciado no prazo

de  30 dias a  contar de  seu  recebimento, só  podendo ser rejeitado  pelo voto

da maioria absoluta dos membros da Câmara, pelo escrutínio secreto''.

Mister  é  salientar  que  deliberando  essa  Casa  Legislativa  pela  derrubada  do  veto,

poderá  o Chefe do  Poder Executivo optar pela  via judicial a  fim  de ter a  questão apreciada

pelo  Poder Judiciário,  o  qual,  na  função  de  guardião  da  Constituição  Federal,  decidirá  no

caso concreto, a existência ou não de vício de iniciativa.

Consoante documento acostado pelo Poder_Exe£Ütivõ AMunicipal,

do  poder  Executivo vetou  o  projeto ,¢eL+Í3ffi{rióÀé72o2z  poríç®.osiqéFãLià\
_ ,rw -

contrárioaointeresse`E±¥PmrBüt:ül?qs

próprio?:_ç£eG.*_¥t===

entendiüeh!\Çi

ln

d: de que neste ca

aãi-ffi=ãí=aL`i.êüi£p±[+egjsiativo.

Nesse  contexto, no  parecer

1                    qi                                    ri         ",J,Lt`

dél   essa}icomissão  Íçafra  o

para  a  app?se4tadtão

presente  Comissão  de

o  deà'iniciat

que  a  delimitação  dos  temas  que  podem  ser  tratados  por  iniciativa  do  Poder  Legislativo

assa  pelo crivo constitucional, em caráter de aplicação simétrica ao disposto para o âmbito

eral no artigo 61, §1 da Constituição Federal.

A  partir  dessa  análise  constitucional,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  delimitou  qiie,

peito ao princípio da simetria, não podem ser objeto de iniciativa do Poder Legislativo

projeto

administraçã

que disciplinem sobre:

Criação     de     cargos,     funções     ou     empregos     públicos     na

direta   e   autárquica   ou   aumento   de   sua   remuneração,   bem   como   que

isponha sobre gime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos (ADl 2,192);

Matérias atinentes à organização administrativa (ADI  1.182);



Tri
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•D.lÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 5630
80

S:TaT:taak|#:,duyr:TisYà':sAob#e2o2

SECRETARIA EXECUTIVA DE
DEFESA DO CONSUMIDOR

lJ              F.L

PREFEITURA AAUNlapAL  DE BOA VISTA
SECRETARIA EXECUTIVA DE  DEFESA DO CONSUAI

CABINETE

PORTARIA N® 03/2022

A  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  DEFESA  DO  CONSU-

í;ij,§.£±_:oDsáàÊjj,:#:?in:dãeá;d;a,a:beT:#;:d:!:ãe:z,e'n:bçr':s5dãe7;2o:.:6:

;:y.-:!r:€Eiv?.:eí;gTE.F:p;,e:ahãoe:xEe:elãf,:::e:::ãd:ÊEa:o:n:,P?p:oà:g?

püb,kid:dueEennagsa:oo?arígadse:::`i:FrTiôe®ns'o?xdià':reinaçícLosd®

Êd:.=oQ.!,E:?::osrije€':ei,:,Í,d:d:a:Fgccirmmaaçç¥:E':'qeumaá:d:`i`farda:
OUE o mesma práilca vem oc®rrendo em ®LAras unl-

dqd®s da Fedem§ão;

QUE lid  lndíclos de pi-útica crlmlnosa envolvendo a
atuaçóo dessos empresas;

:::Í.Íaíi,á:ÊE:i|::iãíii:iíí:iji:r;!:s:iijr,!:í;í,:::ií!o!:4!:#igE:É:fo:n!j

#:=.iu:,:Q:Ís;:hí:,;a;i:iiin#=:à:Íí:';:;Éríroí,!ie?ir:oÍ:o;tii::?:pb:s8=l
RESOLVE:

g.ofàREÂ;u:K#íjDf:En]E:R#"É#Éi|5àoii|Íâáxig#;#!Ís;Í
N°  62.798.475/0001 -22,  IIELIEDSOIU  f:RANCISCO  DA  SIIVA

ã;if:EilbÂNNPoJ3T:o3g:3:g73#/,o.?:: " e cosTA E  RODRl.
Art. 2° Esta  Portar]d ehlmrd em vlgor hesla dala e

será pi)blicado n® D.O.M.

Dê-se clênclo, publlque-se e cumpra-se.

®ablneie do Secreioria Execui]vo de Defeso do C®n-
sumld®r, 18 de Nalo de 2022.

Sabrina Amdr® Trlcol
Secrotdria Executiva do Defesa do C®nsumidor

-SEDC/Pro.on Boa Vish

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
cÂMAm MUNlc]pAL DE BOA vlsTA

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA V]STA
SEcftETARiA ®EmL LEoisLA"VA

LEI  N° 2.274, DE  I 0 DE hAAIO  DE 2022.

#EfEE:gDffiD5°E%f#PoLAEDN:;:Á3i8#sE:i#EPÁ€=
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

24 de Maio de 2022

:#oo§ssagiar::o:ào:::#:';apd:àu:n::n:rLfiái¥i:';ní'ee:#gsoá:â;:
LEl:

Ar',
Vista  o  Dia
semono em àà.Ft`:a.p,ir:,iar.:à,a:oiíér:c:i|':®PhF::d#:nni:'#edn:eB::

£nás#.:d:aío:iijí:ÉÃÍ:.:je:Í.:i:_:;eLÊn::¥:o:#;ã;Í:|[¥ju;:à.ipfçj.,:d:::

£;neE!d:±":à:2i#°:S:i:e#:®::d:ÉU:[É:ricíÊ:e:::¥::rrigboi!t°::.eqáu:a"Fs:q:jd::

caçao,re¥o.g3a°di::aa:edji:;:rsTE::aY:t:°:onna"€:í:.desuopubli-
Boa Vlsta -RR, 10 de mi)io de 2022.

G®nllson Cos.q ® SllvQ
Presidente da Cémaro Municipol de Boo Vlsto

cÂMAm MUNlclpAL DE BOA vlsTA
SEC RETARIA ®ERAL  LEO]SLATIVA

LEI  N®  2.2811, DE  I I  DE MAIO  DE 2022.

ffiÀgggN#cofiffii,F£EE#j?:EDáE::Bi:T%oÍpE:
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAl. DE BOA VIS-

iê:í#o®5S;iÊar::o:âoo:giààEã;apd:®u#;n:Pà:áir:e::?n:'eeoL+Vísoá:§¥g
LEl:

F::r,=gáTjskpÉ-:à':Fa,;e:"enu:n:;dld::;:d:ea::i=:::ú:bn,::#ghdÉldú?

ãàaÉ:?om¥Êga,-hd#er#s:sd:in:o:,:ue:dmrc::¥:ea`=::'=:,afádLe::i:
Art. 3° -  Esta  L,ei  entraró  em vigor m  data  de suo

publicaçõo.

Boo Vlsta -RR, 11  de moi® de 2022.

Genilson Costo e SIlva
Presldenle dd Càmara Munlclpal de Boq Vislo

cÀMAm MUNlclpAL DE BOA vlsTA

DECRETO LE®lsLAm`O N.1.146,1» 18 EH: lvLA40 DE 2022.

VISTA/RR. "

0 PRESIDENTE  DA CÀAAARA MUNICIPAL DE  BOA VIS-

:Aá;fá:,::eb:erqueosVer®adoresoprovaromee[epromu,ga

DECRETO  LECISLATIVO:

Feeá##du:n®Jc:iífl::.É;ir:t::d,ido::íà'#.®.to#,é::n:2ã!s:,õE.%!Ê!
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Ã|##pí::?eb=8:iÃ:t:;RURS.°„demúscardld(ialnoàmbibdo

Ari.  2°  Esie  Decreto  Legislativo  enira  em  vigor na
dcita de sua pLil)licaçõ®.

Boa Vlsta-RR,18 de malo de 2022.

®enllson C®sto E Sllva
Presldente da Cémara Munlclpal de Boo Vlsta
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ló
do Con.urso de Quadrilhas.

dosjuLg)A5:oseREB':ãe#g:#:usaós::°L|st:,erraóvécs%:asbre°,'eas:

¥.o:.:ã.es"n:Io.pÉ:Ê:::of.:o.r.dDO.:=.:'T malo,ess?e.ug#O.i'ea:rÊiág:ní:F.¥::i:u:çr.f*::M:u:n:¥j:LTà::ní:gsf

DO SISTEMA DE CONCESSÃO DE NOTAS

?EE.:;::an,r!b:ra,,ià`:a.:o:dr:`.:q:u:aesá.re#i.on£':|,íasps?Fs::!:`iri
que:

4F

1 - Serõo adml.ldas n®ios fraci®nadas em de<Imols,

j:!ãJ.==à:eo',à,(::2z,) 9i:n:o:.sstm su(essivamer,te a,é a noto

#u.e#í:a!.L,-g:#:aa£:Tuiàasâ::oná:s##?ffqausé,baa:à*%

!¥ãej#h?,!í!Fjíé¥:r:a.ã.í::Í.üf[sréT;a:p::ÍaEç?j:::e:E##j
DA APURAÇÂO

i!;ÍiE,:5:T#o:n3i!;iÉÍ;u:::içíxiei:iiiiiã|!:::i::pd:Í:i:Ê:É;:!ai:àç:çi[
daeuAâ£;_CoúTaA3fÃÊc..®pEL:Sd::,daesgc,aérío,::bdaaguaaprrde:
sentações de cada noite, oté ® dia da apiiraçé®.

h..é.i.:àoa-[ec,:#d:6a®.isi:iaa,E=í::are£'.ião':.-#.u,íEáópo.::
:':£apfr®Lim horári® que oferoça condições, no rrtesmo dia

Ait. 32 - A apurtiçõ®, seré dirlgida pelo St.bdlretor
de Apuraçã®.

Art. 34-Compete à comissôo de apuraç6®:

1 -  0 sor+ei® do ®rdem dos quesitos de desempote;

f£pe,:,stu#.ri=,c=o-d.dd^Êã,#=ehde,ehmen"sda_=pei='stubv€e.n#\C#:Bd®de^`^#ç%g:ehdetehmenhsda.

;m=e,shsFa';i!o,#:¥|eiiidÊ,s;.o:Tí:u§ti:ecíii::Ê|Éj,noàr::â:o:e.:àRn#

`as-s:à'gs=::oseta?mnâ'aadsdgea'`rul=sdâ:e'saÊfe'seesTíusado

=h£=nsd':v:s-:Êa,ll::'g:Tnieedoa=®:rg:a?çÍ:iaesstpee#l#dm=nq'::®'Ê:

Rüu]amã!JãrÊd¥iç`am:Ed?e=J:ã;É:::::edT-briga'®riedqdes

ã:,rhoa?;svà?a'ãL"qr:e®siíir:i:i€:%ddaso::ta=nd,:*EàlsosqLu:=

::#£=Y:-oa,::®rã:e:fní:::oáê:::mL::esó:sgãspô::`j:,#aessqs::riodÉ;:
DO  DESEAAPATE

ourna,s#..3r:'ériE®=á:sâeg:meFap€:es::õ¥o:T:sg:,uniàllhas

06 de JiJnho de 2022

sempot:,-d:nut:Fd°®¥|Vaerorad#)::g:Lae%?Sques]tosdde-
11 -Quem obtiv®r o maior número de r`otas 10 (d®z);

:':e-,:ossi?uá:£_:isp:#asngeoç,:,d;Êi:#Ê|?zsaã:':niosod,:
decidir o c-oloc-oçõ® das~quodrilhas.

DA PR"lAÇÁO

Íáo.3s:;,Ê,,#:T!::ç,ai:ei:=u:à?1ihcgsdY:j:!'!:c:asnd,i;.?:#:p:
d® Arralal, Bod Vlslo Junlno 2022.

DAS DISPO§lçóES DOS RECURSOS

maiéri®AqE.e3.7o-mApi:vpee:r?áf:n,dr:çã:C:i:3:=:gr%ravésde

!nFi.:ii:píh;o;urg%ííií;,,!#i-::s:Í:;,sÊt:;?ei:!j!j,i#eíl:i:te;s:=Tdi:
Arl. 38 - 0 recurso deveró ser encamlnliado alravós

ju:h:,d::iÍi,ã::.:à=:jo!Í'eÊSÊ.::g:.i'â#!jl.;áT:iuií?aioeJ#,Câu:::i%:2:

i:dÊ|á:!i::;iiieErç:a:Í;:i;`::Êr,;g:iíiuE[!Í::Êi;n:j:q;ig`¥ÍrÊiei[o;eEl'
bçõesdÊ2t®®-rtrdão°ssde:Saanct:"o°ur:iuórss:S#eL:eç:toe.samnifes-

apósolà„n.s%-âml:E:`d®ogà€oés®reç:=ovserh`'eet;:Ê:osd.arLseú
DAS DISPoslçóES FINAI§

Qou=dr.ifi?:n:.S4Ê1:;o,%à`fer:osn:i::jgp;rí¥'(.Á,yhaesá:Ê:::taE=eà:

pubiicaç#.:3DE:rieoRófi:i'oaimd:nÀ®u:rt'írpio?mvigorapóssua
Boa Vlsia - RR, 30 de Mal® de 2022.

Danlel Llma
Presidente do FETEC

ATOS DO PODER LEOISLATIVO
CÂMARA JVLUNICIPAL DE BOA Vi3iÃ

CÂJvtA" MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECUTO LEOISLJ"O N® 1.146, DE 18 Dl: J\^A]O DE 2022.

i'ãEJDEEiçÊAÊêoMà[sâo?2#gEEXFT%RiÀ®£35JpgE
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E€Eg¥iiNvcoÓssuTií'uvaETOAffiTÊrDEyàE,pE%:

:#¥fE{§ÉED#:=£:#i#àEE*A#ic:?pR#&Êãi¥Í
VIS1.A/RR. "

0 PRESIDENTE DA CÂJvtARA MUNICIPAL DE BOA VIsi

:A±::,:fetFrque®§Vereadoresaprovaromeeiepr®muigo

DECRETO LECISLATIVO :

#::st:¥+íãr¥d##;§:E¥ú£i:Ír;:í::;%:;¥§'!:gr°:::::!íéai:E:o2Êà:#T:gdg:
Arl.  2°  Este  Decreto  Legislalivo enlra  em  vigor no

data de siJa publicação.

Boa Vistd-RR,18 de maio de 2022.

0                           Genilson C®sto ® Silva

Presldente da Câmara Muhlcipal de Boa Vlsto

CÀMAm MUNICIF.AL DE BOA VISTA

DECRE[O LECISLAn\O N® 1.149, DE 01 EH IUNl+O DE 2022.

#iND¥T2E6N#°ABÊmMDEENÍ#2G2:MDEDAEUTVoTi&DNó

Eii:REEkxkc¥Ú[:D:'ci&?cU3ENps#o=u:càiET£AL#ELê

#4#:LE#NDSEUÊ#E?TFgpED3o8à##ÊpijiE§E?E
VISTA/RR. "

0 PRESIDENTE DA CÀ«Am MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As,e`à:i::ob=erqueosvereadoresaproyarome®lepr®mulga

DECRETO LE®lsLATIVO :

Art.1® Mantem-se ® Veto n° 006/2022 do Poder Exe-

i#F:`#go:`i.i:ria::n:.::S:r..d#:.#L!ori,:;.iL:eàe:#|.?;s2£o:2,2Í,R??

ÃderiüÊ:bffi::ç:::re"LeglslothmenmemÚna
8®g Vlsta-RR, Ot  de iunho de 2022.

eeniis®n cosm e siiya
Presldente da Cómaro Munlcipo] de Boa Visla


